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CÂMARA MUNICIPAL 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0042018 

Analisando o Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 005/2018, realizada pela            
Câmara Municipal de Monte Alegre Estado do Pará, com a finalidade de AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA                
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/PA, conforme Proposta anexa ao processo de acordo com              
o que foi especificado no ato convocatório, sendo que foram rigorosamente observadas as formalidades              
legais exigidas pela Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e               
alterações posteriores. 

CONSIDERANDO o fato de haver desinteresse de recursos por parte das licitantes e de qualquer               
cidadão. 

CONSIDERANDO que o preço obtido corresponde com aquele praticado no mercado, e na qualidade de               
ORDENADOR DE DESPESAS da Câmara Municipal,  HOMOLOGO o presente Processo Licitatório           
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018, julgada pelo Pregoeiro e equipe de apoio, em 18 de julho de 2018,                 
consagrando como vencedora a empresa: 

Empresa:  A CLEITON SILVA COMERCIO - ME, CNPJ N° 10.837.016/0001-07 , no valor total de R$                       
19.505,00 (dezenove mil quinhentos e cinco reais), nos seguintes termos conforme abaixo: 

 
ITEM  DESCRIÇÃO  QTD.  UND  VALOR 

UNITÁRIO  
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01  Mesas para escritório com configuração similar ou de 
melhor qualidade: 
- Estrutura em madeira; 
- Tampo inteiriço em madeira ou vidro; 
- Duas gavetas; 
- Pés em sapatas de plástico com altura ajustável; 
- Puxadores em PVC com acabamento cromado; 
- Acabamento na cor predominante marrom; 

02 UND 473,00 946,00 
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- Corrediças metálicas; 
- Dimensões mínimas (cm):  altura 75, largura 120, 
profundidade 45. 

02  Um conjunto de sofá composto por um sofá de 3 
lugares e outro com 2 lugares com configuração 
similar ou de melhor qualidade: 
- Estrutura em madeira, assento e encosto em 
espuma de alta densidade; 
- Revestimento em tecido na cor predominante preta; 
- Dimensões mínimas do sofá de 3 lugares (cm): 96 x 
94 x 210 (Altura x Largura x Comprimento) 
- Dimensões mínimas do sofá de 2 lugares (cm): 96 x 
94 x 140 (Altura x Largura x Comprimento) 

01 CON
JUN
TO 

2.409,00 2.409,00 
 

03  Mesa de reuniões: 
- Estrutura em madeira; 
- Tampo inteiriço em madeira ou a combinação 
madeira + vidro no centro; 
- Acabamento predominante na cor marrom; 
- Dimensões mínimas (cm): 76 x 140 x 500 (Altura x 
Largura x Comprimento). 

01 UND 4.400,00 4.400,00 
 
 

04  Cadeira giratória tipo executivo: 
- Base giratória em aço com regulagem de altura a 
gás, cinco rodízios com rodas de nylon de alta 
resistência; 
- Apoio para os braços em plástico de alta resistência; 
- Encosto reclinável acolchoado com espuma injetada 
de alta densidade e revestimento em tecido na cor 
predominante preta; 
- Assento acolchoado com espuma injetada de alta 
densidade e revestimento em tecido na cor 
predominante preta; 
- Dimensões mínimas (cm): altura da cadeira 100, 
altura do encosto 60, largura do encosto 40,  largura 
do assento 48, profundidade do assento 48; 
- Peso mínimo suportado de 120 kg. 

25 UND 470,00 11.750,00 
 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$  19.505,00 
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Para que produza seus efeitos legais determino ainda: 

a) Chamamento do licitante vencedor para celebrar o contrato; 

b) Que seja procedida à devida publicidade. 

 
 

Monte Alegre - PA, 27 de julho de 2018. 
 
 
 

FRANCEANE JARDINA DE VASCONCELOS 
Presidente da Câmara Municipal de Monte Alegre - Pará 
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